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Estado de Mato GroSS·l> 
Câmara Municipa! de B2rn1 do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PORTARIA Nº 086 DE 11 DE ABRil. DE 2023. 

"Di.\põe sobre a 110111eaçlio de fiscais de contrato 
e de serviço e rfti·outras providências." 

O PRESIDEN1 E DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e demais legislações pertinentes: 

RESOLVE: 

Art. Iº Nomear a Servidora ENE CAROLINA FEfil!EIRA SOUZA corno titu lar, 
e a Servidora THAYS ADRIELLE BARROS LINOS corno suple11te, para a atividade de Fiscal 
de Contrato e de Fiscal de Se·rviços, re pondendo pelo acompanhar<1ento da gestão, fi sca li zação 
e ava liação na execução do ccntrato e de serviços. sobre o ~cguink ato: 

CONTRA TO Nº Dese riçlío Val or ft!le11sal Forma _ 1 Data Vif!ência 
PROCESSO ADM UCrv IM AT R$ 1.000,00 TED 

1 
Até dia 28 de 10/02/23 

Nº 020/2023 
1 

cada mês a 
3 1 / 12/23 

Art. 2º Os Fiscais de Contrato e de Serviço são responsáveis para representar a 
C~rnara Municipal de Barra do Garças perante a Contratada e zelar pela boa execução do objeto 
pàctuado, mediante a execução das atividades de orientação, fo,Gal ização, controle e atestar 
fi 1rrnalmente, nos autos do p1ocesso, as notas fi sca is relativas aos contratos e ou serviços e ou 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Parágrafo único. As decisões e providências que uitrapassem a competência do 
fi scal deverão ser so licitadas. a administração. para a adoção das medidas saneadoras, cabendo 
ao suplente a substituição do 1itular em caso de impos ibilidade. 

Art. 3º Revogar'l-SC as disposições em contrário. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publ icação. 

REGISTF:E-SE, PUBLIQUE-SE .e CUMPRA-SE. 
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